
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS
Grupo de Trabalho Bairros do Pinheiro, Mutange, Bebedouro e Bom Parto

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio das Procuradoras da República que integram

o  Grupo  de  Trabalho  Bairros  do  Pinheiro,  Mutange,  Bebedouro  e  Bom  Parto,  no  curso do

Chamamento Público para escolha de empresa ou entidade interessada em atuar como gerenciadora

dos projetos e ações definidos e selecionados pelo Comitê Gestor dos Danos Extrapatrimoniais,

custeados com os recursos decorrentes da indenização paga pela Braskem em decorrência dos danos

sociais e danos morais coletivos causados pelo fenômeno de subsidência,

CONSIDERANDO que  em  28  de  fevereiro  de  2023  foi  publicado  o  Edital  de  Chamamento

Público com respectivo Termo de Referência para a seleção de empresa ou entidade especializada

na  produção  de  editais  de  fomento  ao  desenvolvimento  científico  e  social,  além  de

empreendedorismo e na recepção  de propostas  de ação social  e  projetos  de natureza  científica

aplicada, para atender a eleição de projetos e ações a serem custeados com os recursos decorrentes

da  indenização  paga  pela  Braskem  em  decorrência  dos  danos  morais  coletivos  em  razão  do

fenômeno de subsidência,  bem como providenciar  a  contratação  de empresa  com expertise em

auditoria para inspecionar as atividades realizadas com os recursos,  bem como os gastos a elas

pertinentes, cabendo encaminhar ambos os resultados das auditorias de ações e projetos aprovados

ao  Comitê  Gestor  de  Danos  Extrapatrimoniais  instituído  por  meio  da  Ação  Civil  Pública  no

0806577- 74.2019.4.05.8000;

CONSIDERANDO  que,  durante  o  prazo  para  as  inscrições  e  apresentação  dos  documentos

obrigatórios e da proposta básica,  candidataram-se as seguintes pessoas jurídicas:  1.  Consórcio:

Future Motion Brasil Serviços de Engenharia Consultiva Ltda, VL Engenharia e Consultoria Ltda e

Inovat Engenharia Ltda; 2. Encibra S.A. Estudos e Projetos de Engenharia; 3. Escritório das Nações
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Unidas de Serviços para Projetos – UNOPS; 4.  Fundação Getulio Vargas – FGV; 5. Fundação

Instituto  de  Administração  –  FIA;  6.  Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas,

Administrativas e Contábeis de Minas Gerais – IPEAD; 7. IDH Consultoria e Projetos Ltda. –

IDHEIA;8. NMC Projetos e Consultoria Ltda; 9. SITAWI.

CONSIDERANDO que,  em 21 de  junho de  2023,  por  meio do  Comunicado  nº  04,  todas  as

candidatas inscritas  foram classificadas para a fase de avaliação da proposta básica e do menor

preço, de caráter eliminatório e classificatório;

CONSIDERANDO  que as propostas  básicas  e  o respectivo preço  foram avaliados segundo os

critérios, subcritérios e pesos constantes daquele Comunicado nº 04;

CONSIDERANDO que  o  Escritório  das  Nações  Unidas  de  Serviços  para  Projetos  –  UNOPS

atingiu a maior nota final dentre as pessoas jurídicas inscritas e, portanto, sagrou-se vencedor da

seleção pública, conforme divulgado no Comunicado nº 05, de 31 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO que, em 4 de setembro de 2023, ou seja, durante o prazo recursal, a IPEAD

UFMG – Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas Administrativas e Contábeis de MG pediu

acesso  às  propostas  e  aos  documentos  das  demais  pessoas  jurídicas  inscritas,  bem  como  a

devolução do prazo recursal, a ser reiniciado a partir da disponibilização do material solicitado;

COMUNICA que:

1. Quanto ao requerimento de IPEAD UFMG de acesso à proposta básica e aos documentos

apresentados  pelas  demais  participantes  da  seleção  pública, indefere o  pleito,  pois  se trata  de

matéria relacionada a direitos à propriedade intelectual, cuja disponibilização a terceiros, além de

não constar do Edital de Chamamento Público nº 01/2023, não foi expressamente autorizada pelas

outras entidades avaliadas;

2. Todavia,  encaminhará o  respectivo  espelho  de  avaliação  à  requerente,  por  meio  do

endereço  eletrônico  por  ela  informado no  ato  de  sua  inscrição,  bem como  devolverá  o prazo

recursal de 5 dias úteis, que passará a contar de 13 de setembro de 2023.
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